TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TJDATERJ

____________________________________________________________

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ATLETISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZ.

Ante a ausência justificada do Auditor Dr. Gilson Solano Vasco, a relatoria do processo nº 007/2010 foi redesignada ao Auditor Dr. Leonardo Antunes, sob a Presidência do Auditor Presidente Dr. Paulo Roberto Travassos, presentes os Auditores Dr. Jessiano Veloso de Oliveira, Dr. José Carlos Moura, Dr. Leonardo Antunes, Dr. Dário Correa Filho, e o Procurador Dr. Diogo José Nolasco, reuniu-se às 18:00hs do dia 28 de outubro de 2010, no PLENÁRIO ROBSON CAETANO, LOCALIZADO NA RUA LUIZ BARBOSA, Nº. 32, VILA ISABEL, RJ., a “4ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.

1) Aprovada Ata da Sessão anterior;

2) Proc.: nº 007/2010:

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO DE MIRINS

Reclamado(s): LUIS FERNANDO TEIXEIRA 

Incurso no artigo 254-A do CBJD

Relator: Dr. Gilson Solano Vasco 


O Auditor Relator requereu o depoimento pessoal do Denunciado – Identidade: 25.469.812-9 DETRAN

“Que não estava participando do campeonato, apenas assistindo, e que o outro atleta, há aproximadamente 01 ano, vem provocando-o. Que a vítima afirmava que o denunciado era reprimido, mas obrigava-o a manter relações sexuais com ele. Que evitava estar em contato com a vítima, pois este era menor de idade, com 17 anos. Que eram de equipes diferentes. Que desferiu um soco no rosto da vítima após o mesmo ter o empurrado. Que após o ocorrido não compareceu para treinar, mas a vítima foi normalmente. Que após a briga ambos foram levados a unidade policial para registrar a ocorrência. Que estava dentro do local de competição, mas não estava competindo.”
Oitiva do técnico do denunciado – Antônio Euzebio Dias Ferreira – Identidade: 249119146

“Que não presenciou os fatos narrados na denúncia, mas tomou conhecimento do fato. Que é técnico da equipe há mais de 02 anos. Que conversou com os dois atletas envolvidos e eles se comprometeram em cessar com as brigas. Que na competição estava como técnico dos atletas que competiam. Que era uma competição de categoria mirim – de 13 a 15 anos. Que o denunciado compareceu a competição apenas para assistir, pois não haveria competição para atletas da idade do Denunciado. Que 3 meses antes da agressão o Denunciado havia o informado que a vítima estava lhe importunando. Que o denunciado é um bom atleta, pontual, dedicado e representa bem a equipe. Que a vítima também é um bom atleta, mas não o conhece profundamente pois não é seu técnico. Que a categoria da vítima é “atirador de dardos”. Que os atletas não estavam uniformizados.”
Oitiva da técnica do atleta agredido – Aline Macedo de Araújo – Identidade: 10.657.730-7 expedida pelo IFP

“Que estava acompanhando a prova de lançamento de discos junto com outras pessoas da comissão técnica. Que Edileuza (técnica) perguntou a vítima o motivo pelo qual este estava falando que o Denunciado mantinha relações sexuais com outro atleta. Que foi tudo muito rápido, mas viu o rosto da vítima sangrando e inchado. Que a vítima ligou imediatamente para a polícia, mas que esta não compareceu no local. Que encaminhou a vítima para a delegacia. Que os atletas envolvidos na briga não estavam uniformizados. Que estavam apenas assistindo. Que não presenciou nenhum xingamento nem agressão verbal antes da agressão física. Que ambos os atletas eram do Clube Fluminense e que já tinham problemas antes de ingressar na equipe. Que os técnicos de ambos os atletas tentavam amenizar a situação.”
Oitiva da delegada técnica da partida – Mônica Bittencourt Pedrosa – Identidade: 03.801.786-9

“Que não presenciou o fato, mas que foi chamada quando ocorreu. Que quando chegou ao local viu o atleta agredido e o denunciado. Que, naquele momento, informou que faria o relatório e enviaria ao Tribunal.”
       A Procuradoria se manifestou no sentido de desclassificar a denúncia após as oitivas dos depoentes para o art. 258 do CBJD, tendo em vista que a agressão não foi durante a competição.

      O Auditor Relator acatou a desclassificação para o art. 258 do CBJD.

Resultado do Julgamento: No mérito, por unanimidade de votos, a 4ª Comissão aplicou a pena de 05 provas/ competições, prevista no art. 258 do CBJD.

3) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD.

4) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO.

5) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20:00 hs.

Rio de janeiro, 28 de outubro de 2010.

Dr. Paulo Roberto Travassos

 Presidente da Comissão

   Priscilla da Silva Barbosa Taibo 

    Secretária do TJDATERJ/RJ


